
MUNIZ FREIRE 
CRAS DE MUNIZ FREIRE 

INFORMÁTICA BÁSICA - 20 VAGAS
Horário: 08h às 12h

Dia das Aulas: 
Duração: 120h

TER-QUA-QUI

1 ESDRAS VIEIRA DE SOUZA SELECIONADO
2 JAMILE SILVA DE OLIVEIRA SELECIONADO
3 KELLEN APARECIDA DA COSTA AVILA SELECIONADO
4 ANGÉLICA TELLES LOPES SELECIONADO
5 MARTA CARVALHO FLORA SELECIONADO
6 ETIÉLE PAULO BOTELHO SELECIONADO
7 MÔNICA ANDRADE SOUSA SELECIONADO
8 BEATRIZ DE SOUZA SELECIONADO
9 ROBERTA PIRES DA SILVA SELECIONADO

10 DANIELLE TESSINARI SELECIONADO
11 DAIANA AUGUSTA DE SOUZA SELECIONADO
12 MARIANA LORDEIRO SELECIONADO
13 MONIQUE DA SILVA FRANCELINO SELECIONADO

Conforme o Edital 002/2024, os candidatos serão selecionados de acordo com a ordem
crescente de inscrição e classificados, até serem preenchidas todas as vagas de cada curso e
turno. Os demais candidatos serão considerados suplentes.

4.1 São pré-requisitos para par�cipação deste processo de seleção:
a) ter idade mínima de 16 anos, completos na data da matrícula deste Edital;
b) residir no município onde o curso será realizado;
c) ser alfabe�zado, ou seja, saber ler e escrever.

O candidato classificado deverá comparecer ao POLO, nos dias 21 e 22 de fevereiro de
2024, para efe�vação de sua matrícula, exclusivamente com o PROFESSOR, que ministrará o
curso, quando será entregue toda a documentação, para a conferência dos dados

Local de Realização
do Curso: Rua Francisco Antonio Lucio, s/n - Santa Terezinha, Muniz Freire - ES

CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO



14 BRUNA CASTRO DE OLIVEIRA SELECIONADO
15 LEOMAR POPE DE ABREU SELECIONADO
16 BRUNO HIOGE DA SILVA VIEIRA SELECIONADO
17 ADRIANA PAULINA DA SILVA RODRIGUES SELECIONADO
18 SILVANE NEVES FELIX DA SILVA SELECIONADO
19 MARTHA ALVES DOS SANTOS TRISTÃO SELECIONADO
20 MARIA HELENA DE SOUZA BICALHO SELECIONADO
21 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MACHADO SUPLENTE
22 SAMELA MARTINS DE OLIVEIRA SUPLENTE
23 LUZIA TEREZINHA DE PAULA SUPLENTE
24 MARCOS DANILO DO CARMO BATISTA SUPLENTE
25 THAMIRES DO CARMO BATISTA SUPLENTE
26 HILLARY DA SILVA NASCIMENTO SUPLENTE
27 VALDIVIA GONÇALVES VENÂNCIO SUPLENTE


